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Mogi Mirim, 5 de fevereiro de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa efetuar abertura de

Crédito Adicional Especial Suplementar, por superávit financeiro de 2023, no valor de R$
74.137,70 (setenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e setenta centavos), apresentados

neste projeto de lei, por solicitação do Secretário Wilians Mendes de Oliveira, se faz necessário
na Secretaria abaixo relacionada:

Na Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, recursos

destinados para o Projeto Artes Marciais, convênio firmado com o Ministério da Cidadania,

emenda parlamentar Deputado Federal Capital José Augusto Rosa, por intermédio da

Vereadora Sônia Regina Rodrigues Módena.

Do mais, considerando o caráter público e social de que
se reveste esta matéria, aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se
contém e declara.

Respeitosâmente,

DR. PAUL E OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal
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